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Quem já trocou de endereço sabeõ é necessário levar a banda larga fixaD a TV
por assinatura e o telefone fixo para a nova residênciaN - quais são os direitos
que o consumidor tem nessa ocasião) !onfiraõ

Se a prestadora não atender ao seu novo endereço e você precisar cancelar
o serviçoD fique atento e verifique se você estava em período de fidelizaçãoN
!aso estejaD pode haver multaD mas o valor deve ser proporcional ao tempo
que faltava para a fidelização terminar e também ao desconto que você
obteve ao se vincularN

V8I MU/8R /- -N/-R-ÇO) V-J8 O QU- F8Z-R !OM OS S-RVIÇOSN

Casos especiais
Linhas comerciais: a solicitação deve ser atendida em até úF horasN
Linhas de pronto-socorro, posto de saúde ou prestador
de serviços de utilidade pública: o prazo é de até JF horasN
Moradores de áreas rurais: o consumidor pode manter o númeroD
mas deve estar em local com o mesmo /// do endereço antigoN
O período de instalação é de 0O diasN -ssas obrigações só valem se
a prestadora atender à regiãoN

Banda larga fixa ou TV por assinatura
8 prestadora deve transferir o serviço somente se atender à região
para onde você forN 8 instalação no novo endereço pode ou não ser
cobradaN O valor e o prazo para a mudança devem ser verificados
com a sua prestadoraN

Telefone fixo
8 prestadora tem no máximo JO dias úteis para fazer a instalação e deve
lhe dar opção de data e turno – no período da manhã Aúh às JFhI ou da
tarde AJFh às J0hIMN Se a empresa cobrar pela instalaçãoD o valor deve
ser menor que o preço da habilitação de uma linha no plano básicoN
Você tem direito a manter o mesmo número seD ao mudar de endereçoD
permanecer dentro da mesma área local Ao município – ouD em alguns
casosD o conjunto de municípios – onde você estáIN Isso é chamado de
portabilidadeN
M 8s prestadoras podem oferecerD opcionalmenteD atendimento no período noturno AJ9h às FZhIN Veja se sua
prestadora disponibiliza esses horáriosã
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